Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Uma nova história!

EMENDA ADITIVA N.º 39 AO PROJETO DE LEI N.º 42/2013

Ementa: Adiciona aos anexos de despesas orçamentárias do Projeto n.º 42/2013, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2014, o valor que especifica, subtraindo a respectiva quantia da unidade e classificação orçamentárias indicadas. 

Art.1.º Fica adicionado aos anexos de despesas orçamentárias do Projeto n.º 42/2013, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2014, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à implantação do Parque Maxakali, no Bairro Andyara.

Art.2.º Para fins do disposto no art. 1.º desta Emenda, subtrai-se a respectiva quantia da unidade orçamentária 02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente - classificação orçamentária n.º 02.11.02.20.606.0008.2088 - Manutenção do FMDRSA e suas Ações, alocando-a na unidade orçamentária 02.11 – Secretaria de Meio Ambiente - 02.11.01.18.541.0008.2029 - Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e suas Ações - onde deverá ser criada a correspondente classificação orçamentária com o elemento: Implantação do Parque Ecológico Maxakali.

Art. 3.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013.
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